
ESTADO DT] SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI N" 25412003
(De 16 de junho de 2003)

Disciplina o controle da emissão de sons

e ru(dos rxbamos e a proteção do bem-
estar e do sossego público no Município
de Barra dos Coqueiros, frxando níveis e

padrões por zonas de resfrição de ruído e

dá outras ptovidências.

O PREFEITO MUMCIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE ro rrso de stra-s atribrrições legais-

Faço saber que a Cãmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Capítulo I
Disposições Gerais

Art Lo - Em conformidade com os princípios estabelecidos pela
Política Mwicipal de Meio Ambiente e corn aecessidade de preservar as condições
de habitabiliúaúe e vivêrcia no ambierrte urbano, é proibiúo pertmba o süssego e o
bem-estm públicos e da vizinhança com ruidos, übrações, sons excessivos ou
incômodos de qualquer nafiire.za, produzidos por qualquer forma ou que conffariem
os níveis máximos de intemidaúe estabelecidosnesta L

Art 2o - Para efeito de aplicação desta Lei, consideram-se as seguintes
definiçõeg conforme as nonnas da ABNT:

I. SOM: é toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar
sensações auditivas;
ff. POLUIÇAO SONORA: toda emissâo de soín que, direta ou
indiretamentg seja ofensiva, aggessiva, nociva ou prejudicial à saúde, à
s-egu-rarça e qo bem-esfar da cotetividade ou transgrida as disposições
frxadas nestalei:
III. RIIÍDO; qualquer som que cause ou
sossego púbÍico ou prodrizir efeitos
negatrYos aos seres uvos;

tenda a causar perturbaÇões ao
psicoÍógrcos ou Íisíológicos

Iy. nuÍl»o IMPUL$vO; trpo de ruído de curta duração, com início
abrupto e parada rápid4 caracterizado poÍ um pito -de 

pressão de
duração menor c1ue um segundo; 
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v. RUÍDO CONTÍNUO: tipo de ruída com míuima variaçãn de nívet
de pressâo acúsúica que possa s€r desprezada dentro do período de
observação
VL RUIDO W: tiry de ruido cujo aível de pressão
acústica cai abruptamente ao níve1 úe pressão üo ambiente vÉrrias vezes
dulante o período de obse-rvação, desde que o tempo de emissão do ruído
seja maior qu.^ uÍn segtrndo ou mais;
VII. RUIDO DE FUNDO: lodo e gualquer som que esteia sendo
emitido duranJe o período de medição, que fão seja objêto das úedições;
vrIL DTSTLTRBIO SONORO E DISTURBTO pOR VrBRAÇOES:
significa qualquer Íúdo ou vibração que:

a) ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sossego e o bem-estar
públicos;
b) cause danos de qualquer natr:reza às propriedades púhticas ou
pnvadas
c) po,ssa odo por avaliação tecnica;
d) ultnap resta Lei.

IX. NÍ\{EL FQUIVALENTE (LEQ): nivel médio de energia do ruído
ençontrado integrando.s,e os niveis individuais de energia ao longo de
determinado peííodo de fempo e dividindo-se pelo períõdo, medilo em
dB(A).
X. DECIBEL (dB): unidade de intensidade fisica relativa ao som.
XI. NI_ L DE SOM dB (A): intensidade do som, medida na curva de
ponderação " A", defrnido por Írorrnas federars.
XII. ZONA SENSIVEL À ntÍOO ou ZONA DE SILÊNCIO: aquela
que, para atingir sÊus propositos, necessita que lhe seja assegrrrado um
silêncio excepcional, tais corÍiti: hosprfais, escolaq bibliotecas públicas,
Unidades Básicas de Saúde - UBS, ou similares.
XttL LIMITE REAL DA PRCIPRTEDADE: timite represeatado por um
plano imagináno que sepaÍa a propriedade real de uma pessoa fisica ou
jurídica de outra.
XIV. SERVfÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL: qualquer operação de
montagem, construção, demolrção, remoção, canteiros de manutenção,
reparo ou alteragão de uma edilicação ou estrutura.
xv. VIBRAÇA0: movimento oscilatoio, transmitido pelo solo ou por
uma estrutra qualquer.

Art 3o - Para fins de aplicação desta Lei, ficam definidos os seguintes

L DI[/RNO; compreendida entre as 07:00h e l9:00h.
II. VESPERTINO: compreendido entre as l9:00h e22:00h;
III. NOTURNO: compreendido entre as 22:00h e 07:00h.

horarios:
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Parágrafo Unico Conforme rrerÍnas dâ, ABNT NBR-151, fica
estabelocido qüe nos dias de domingo o termino noturno não de*'e seranfes das 09:00
horas.

Art 4'- Os níveis de intensidade de sons ou ruídos fixados por esta Lei,
bem como o método utilizado pam meüção e avaliação, obedecerão às
determinaçôes e rocomsndações definidas pelas nofinas fsderais.

Art 5" - A emissão de ruídos em decorrência de guaisguer atiüdades
industriais, comerciais-, de serviços, inclusive de propaganda-. bem como religiosas,
sociais, educacionais, culfurais e recreativas, obedecerão aos cnténos e noflnas
definidos nesta tei.

§ 1" - Os níveis máximos de som das fontes poluidoras são os definidos
na Tabela l, respeitandc-se as Zonas de Re*hição de Ruídos estab,elecidas nesta Lei e

constantes do Plano Diretor:
l. Zl - zona de maior restrição integrando, especialmente, os bolsões residenciais.

lI. ZZ - zona de uso diversificado com predominância de uso residencial.
IA. 23 - zona de uso diversifrcadq constituem o cenho e sub-centros de
bairros e as vias corredorm de eirculação de trárfego onde se localizam
atiüdades comercial, industrial, de serviço e residencial; entre outras.
IY. Z4 - zona de menor restrição ao ruído com predominância de uso
industrial.

§ 2'- O nível de som da fonte poluidora não poderá exceder os níveis
fixados na Tabela l, parte integrante desta l,ei, quando medido:

I - a 5,0 m (cinco metros) de qualquer divisa do imóvel;
II - dentro dos limites dapropriedade onde se dií o suposto incômodo.

§ 3' - Quando a fonte poluidor se dá o suoosto
incômodo localizaiem- se em difeientes z consideradôs os
limites estabelecidospara zona em que se le e se diâ o suposto
incômodo.

§ 4" - Incluem-se os ruídos decorrentes dos procedimentos de carga,
descarga, remoção, acondicio{Estento e eucaixotarnento de volumes, e atividades
similareq devendo ser conffoladas visando a adoção de medidas para eliminaçâo ou
minimização do incômodo produzido.

Art. 6o A emissão de ruÍdosArt 6' - A emissão de ruídos por veÍculos automotores deverá obedecer às
pela legislação pertineúe) a serem fucalizadas pelo orgão

!
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§ l' - 0 Poder Público Municipal deverá estabelecer norÍnas especificas
para o conFole da emissão de ruido por veículos automoforeg observados o interesse
local e o disposto na legislação feúeral pertinente.

§ 2" - O Poder Público Municipal deverá estabelecer programa de
oientação às consfruções lacalizadas em canedores de tráfego infensq rrrsando
esclarecer o,s riscos à exposição ao ruídr proveniente do tráfego, bem como as
medidas necessárias à eliminação ou minimrzação dos incômodos produzidos.

§ 3' - Os empreendimentos geradores de tráfego intenso ou pesado deverão
apresentar F':elatóno de lmpacta de Yizinhança - RIV, que conterá medidas efiçazes
visando minimizm o impacto proúrzido, respeitado o úisp,osto ra lcgislação
pertinente.

porui fl{3íiâ:'#,fl?ij;rãã"âg'fà$smum brental.

Art 8" - A utilização de servigos de alto-falantes e oufias formas similmes
de propaganda móvel, que constituanr. fontes móveis de emissão sonora deverão,
obngatoriamente, obter Licença Ambiefital a ser expedida pelo orgão de confrole
ambiental.

Parágrafa Urico - Incluem-se no rüsposto no "capuf'desfe afiigo, as fontes
moveis de emissão soiltora de propriedade, posse, utilizaçã'o ou prestação de serviço
do Poder Público.

Capítulo II
Da Emissão de Ruídos

Art 9o - A utilização de ilreas públicas destinadas ao lazer da população
com o uso de equlpaÍnenfos sonoros, bem curna outros que poesam causar poluição
sonoÍa, fica condrcionada à obtenção de Licença Ambiental a ser expedida pelo orgão
municipal de controle ambiental.

Parágraf» LLrico - Inclui-se a utilização de fogos de
acima d€, 10O Gem) unidades, que deverão obfter prévia

orgão de controle ambiental, após avaliação técnica que p-oderá

artificios em
auttrtzaçáo do
contar com o
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acompanhurmento do Corpo de Bombeiros, sem prejuízo do atendimento das demais
noÍÍnas especi icas, definida.§ em legislação federal e estadual.

Art 10 - Não se inserem nas proibições preüstas nos artigos desta Lei,
ruídos e sons prodrrzidos:

I - por r'rozes utilizadas Íra prapaganda eleiforal, manifesfações
trabalhistas, artísticas ou sociais, desde gue sem o auxílio de equipamentos de
amplifrcação e obedecidos as limites estabelecidos na Tabela I;

fl - por siros de igrejas ou templos religrosos, eue siryam
exclusivamente para indicação de horas ou anunciar a realizaçãa de atos ou cultos
religiosos;

III - por fanfaras ou bandas de rnúsicas em procissâo, corfejos ou desfiles
cívicos;

IV - por sereia.s, srrenes ou aparelhos de sinalizaçãa sonora utilizados por
arnbulânoia, ÊaÍros de bomb,eiros ou viatuas potieiais;

V - por templos de qualquer culto, desde que não ultrapassem os limites
de 70 (setenfa) decibéis, nos períodos diurno, vespertina e nofurno.

Parágrafa Único - Serão definidos em Decreto de regulamentação, a
ser expedido fio pÍazo d,e 90 (noventa) dias, contados da data de vigência dosta Lei, as
formas de fiscalização, bem como as sanções e penalidades a serem aplicadas, offi
caso de desobediência dos limites de intensidade de sons e ruidos estabelecidos no
inciso V deste attigo.

Capítulo III
Das Nsrmas pare Atividades Temporárias

Aú. 11 - As manifestações públicas de caráter artístico, cultural, cíúco,
religiosq sócio-econômico ou eleitorul, deverâo çomunicer. previamente sua
realização, de fotma a petmitir a odentação pon parte do órgão de oontrole ambiental
quanto ao local, horário e limites de Intensidade do ruído a ser emitido durante a
redização do evento.

Parágrafo Único - A Licença Ambiental será expedida, safisfeitas as
exigências efetuadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas à
realização do evento.

A.rt. 12 - Por ocasião da realização de festividades culturais de caráter
qpionpl., como o Çaqnaval, festejos jrlnins5, nâtal e o Ano Novo não se aplicarão os
dispositivos desfa Lei.

Parágrafo úlico -- _Naq se 
-enqpadram no disposto do "caput" deste

artigo os bailes e eventos vincúados as referldas festividades, realizados ein salões e
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estabelecimentos determinados para tal finalidade, que deverão atender aos padrões e
nonnas definidos por esfa Lei.

Art 13 - Para realização dos ensaios preparatórios para o Carnaval,
serão definidas iíreas proximas às respectivas comrrnidades, de modo a minimizar os
incômodos gerados pela emissão de ruido pelos instrumentos de percussâo das
agremiações, e estabelecer os horiírios de funcionamento até as 00:00h.

Parágrafo Único - As áreas a serem destinadas aos ensaios serão
definidas em conse$sCI ent{e as agremiações e Municipal, quando
houver necessidade de alteração dos locais c os para os ensaios
preparatórios.

Art. 14 - As manifestações culturais e artísticas a serem realizadas no
Município deverão ser comr:nicadas com antecedência mínima de 5 dias úeis onde
os órgãos municipais competenfes, nesfe perÍodq deverão manrfestar-se após parecer
dos órgãos de controle ambiental, de trânsito e de saúde - quando couber, respeitadas
as demais disposições tegais pertinentes ao assunto e o disposto no artigo tt desta
Lei.

Art 15 - As manifestações políticas ou eleitorais, tais como comícios e
propagandas de candidatos por meio de equipanrentos soÍroros, deverão obter
autorização pretia para utilização de espaços públicos, com análise tecnica a ser
realizada pelo órgão municipal de controle ambiental quanto ao local, horario e
limites de intensidade do ruído permitidos dr.rante a realização do evento, sem
prejuízo das demais nofiras defiffdas em legslação pertinente.

Art 16 - O nível de ruído produzido por máguinas e aparelhos
utilizados na construção civil devidamente liõenciados, ãeverão ãtender aoi limites
máximos estabelecidos na Tabelall, pafie integrante destaLei.

das à construção ciül passíveis deconfinameuto atender aos pádrões e objetivos desta
Lei, sob Wna rysfas.

§ 2'- Excetuam-se destas restrições as obras e serviços considerados de
emergência, qr:e estejarn sendo executados para minimizar os efeitos de acidentes
gra-ve.s gu que apresgntery riscos- à- segurança, saúde ou bem-estar da população,
incluindo-se os serviços de restabelecimento do fornecimento e abasteôimento dá
populaçãc, tais cemo energia etética, água, esgoto, grás, telefone, sistema viário,
entre outros.
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Capítulo IV
Das Sanções e Penalidades

AÍf.17 - Para aplicação das normas epadrões definidos por esta Lei, os
tecnicos do órgão muaicipal de contrrrle ambiental, Lre exercício da ação
ftscalizadora, terão a entrada kanqueada nas dependências das fonfes poluidoras
existentes ou a se instalarem no municÍpio, ondepoderãopeÍmanecerpelo tempo que
for necessário ao cunprimento de suas flrnções.

Parágrafo único - Nos casos de embargo ou impedimento à ação

\., ftscalindora, os tecniços do fugão municipal de controle ambiental poderão
requisitar o apoio das autoridades polioiais pata execrçã'o de suas funções.

Aú.18 - As pessoas fisicas ou jurídicas de direito público e privado que
inffingltem quaisquer dos dispositivos, nonnas ou regulamentos desta Lei, frcam
sujeitor às segnintes penalidades, independente da obnigação de cessar a tansgressão
e da aplicação de outras sanções preüstas nas legislações federal e estadual, na
seguinte ordem:

I - Notificação por escrito;
II - Multa simples ou diaria;
III - Embargo daobra;
IV - Interdição parcial ou total dr: estabelecimento ou atividade;
V- Cassação imediata do Alvará de Licença de Instalação e de
Funcionamento do esúabelecimento;
VI- Pgr{a ou restrição de incentivos e beneficios fiscais concedidos pelo
Município.

§ 1' - As sanções e penalidades preüstas nos incisos III; IV, V e VI poderão
set suspersas q.rando o inftator se obrigar a adotar medidas eficazes pam cessaÍ e
conigtr a emissâo de ruído, ataves de assinatura de Termo de Compromisso de
Adequação Ambiental a ser emitida pelo Poder Público, através do órgão municipal
de contole amhiental.

§ 2" - Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa poderá ser
reduzidaa, ro máximo, 50% (cinqiientapor cento) do valor original.

Àrt. 19 - Para efeito de aplicação das penalidades previstas nesta Lei, as
infrações.serão classjficarlas como I eveg Graves e Gravissjmas, conforme Tabela
III, parte integrante destalei, assim definidus:

I - LE\IES: aquelas enr qus o infiafor
circunstancias atenuantes;

seJa beneficiado por- condições ou

II - GRA\aES: aquelas ern que fctr veiÍicada çircunstância a vante;
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III- GRAYÍSSUvÍAS: aquetas em qrre seja verifrcada a existência de duas
ou mais crrcnnstáncias agrat'antes ou a reincidência.

Art 20 - Para imposição das penalidades e da graduação de multa, o
técnico do orgão municipal de c-ontrôle ambiêntal observará:

I - As circunstâncias atenuantes e apravantes;
II - A gravidade do fato, tendo sno. vista suas conseqüêacias à salubridade
ambientd;
III - A natwemúa infração e suas conseqüências;
ry - O porte do emPreendimento;
V - Os antecedenfes do inftator quanto às normas ambientais.

Art.2l - São circunstâncias atenuantes:

I - Menor grau de compreensão e escolaridade do infrator'
tI 

T rvr êrss az manifestada'pela esponfânea
rep , oB gnrficativa do ruído emitido;
ff e a fração cometida de naturez-a leve.

Art.22 - São circunstâncias agravantes:

I - Ser o infrator reincidente ou cometer a infração de forrna continuada;
II - Ter o inftator agido comdoto direto ou eventual;

§ l' - A reincidência verifica-se quando o agente infrator comete nova
infração do mesmo tipo.

§ 2" - No caso de infração continuada caractenzadapela repetição da ação
ou pela amissão inicialmente punida, a penatidade de multa poderá ssr apticada
üariamente ate cessar a infraçãa.

Aú. 23 - A penalidade a ser convertida em multa consiste no pagamento
dos referidos valores.

I - Infrações LEVES: 100,00 (cem reais)
II - Infráções GRAVES:400$0 liquatroaentos reais) :

m -Infrações GRAVíSSIVÍAS: I.000,00 (mil reais) .

Art.24 - A receita da aplicação das penalidades será revertida ao Fundo
Municipal de Meio Anrbiente, devendo ser utilizada confornre disposto {ra legislação
pertineÍtte ao Fundo.
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Art 25 - Compete ao órgão municipal de controle ambiental, através de
seus técnicos:

I - A fiscallzação e o exercício do poder de controle das fontes de
poluição sonorâ;
fu - Á aplicaçãídassanções epenalidades rasfas nestal*i;
III - Exercício do poder da poltcia administrativa, embasado no disposto
na legislação ciül e administrativa pertinente;
IV - A emissã o de Licença Ambiental como paúe integrante do Alvwár
de Instalação e Fnnciotamento;
V - Organizar progmmas de educação, conscientização e esclarecimento
da população a respeifo;
a) causas, efeito's e metodos da minimização e conttote das fontes de

emissão de sons e ruídos;
b) esclarecimentos sobre as açfiesproibitivas e controladoras desta Lei.

^rt.26 
- Esta Lei entraní em ügor 30 (trinta) dias após sua publicação,

devendo os órgãos muuicipais competentes, aeste pedodo, ptomove( o atendimento
ao disposto no inciso IV do Artigo 25 desta Lei, revogadas as disposiçôes em
contriirio.

Gabinete do Prefeito, 16 de j de 2.003.

Gilson njos Silva
'<tiÍo
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Anexo da Lei no 254í2003, de 16 de junho de2.003.

TABETAI

Limites Maximos Permissíveis de Ruídos

TABE]LAII
Serviços de Corrstrução Civil
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DT{.JR}-IO YE.SPERTINO NQTI]RNO

ZI 55 dB(A) 50 dB(A) 4s dB(A)
Z2 6,0 üB(A) 55 dB(A) 5c dE(A)
-rnLJ 65 dB(ê) 60 üíÂ) 55 dB(ê)
Z4 70 dB(A) 6s dB(A) 60 dB(A)

AT TV tD AD E, NTYEISDE.RUTDO
Atí'rrldades nâo conÍináveís 90 dB(A) para qualquer zona, pennitido

somente para o horarto DIIIRNO

Ati vidades passíveis de çonfrnarnento Limite da Zona sonstante na Tabela I,
acresciôo ôe 5 dB(À) nos dias uteis em
horario DIIJRNO-

Limite da Zona corstante na Tabela I
paraos
horános \,'espefirno e nofurno ilos dias
uteis e qualquer horário nos finais de
sÊfirana e fedaúos.


